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| - RELATORIO

Vem a apreciacdo desta Comisséo o Projeto de Lei do Legislativo n°® 001/2026,
de autoria do Vereador Sebastido Antonio, que denomina o “Parque Ambiental Municipal
da Pedreira Moacir José Hanzen".

A tramitacdo da referida proposicéo da-se conforme o art. 125 do Regimento
Interno da Camara Municipal de Medianeira, tendo sido designadas as Comissdes de
Legislagao, Justica e Redagéo Final e de Obras, Viagéo e Servigos Publicos para analise
da matéria, conforme despacho da Presidéncia desta Casa.

E o relatério.

Il - VOTO DO RELATOR

Devidamente examinada a legalidade da proposigdo pela douta Comisséao de
Legislagdo, Justica e Redag&o Final, chega entdo a matéria a esta Comissao para ser
analisada quanto ao mérito, o que o fazemos, conforme consideragdes abaixo.

A matéria, sem duvidas, apresenta um objetivo nobre que &€ de homenagear

pessoa de reconhecida expressao social e de grande representag&o comunitaria.

O Projeto de Lei visa denominar o Parque Ambiental Municipal da Pedreira com
o nome de Moacir José Hanzen, em homenagem ao cidadao que deixou legado social,
cultural e econémico em Medianeira. Empreendedor, comunicador e lider comunitario,
Moacir contribuiu ativamente para o desenvolvimento da cidade. Sua atuagao foi
marcada por trabalho, perseveranga € amor pela cidade, tornando-se referéncia para
geragdes. Dar seu nome ao parque é reconhecer sua contribuicdo e perpetuar valores

& #Z

como trabalho, visédo de futuro e solidariedade.
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N&o vemos nenhum obice que impega a tramitagao desta petita.

Feitas as devidas consideragdes sobre a matéria, voto pela aprovagao do Projeto
de Lei em questdo, por nele estar explicito o interesse publico, principio basilar da
administragéo publica.

E 0 meu voto. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.

Sala das Comissées, 18 de margo de 2026.

N
\

Douglas rigo Gerviack
/Relator
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Vistos, relatados e discutidos, votaram da seguinte maneira os Membros da Comissao
de Obras, Viagéo e Servicos publicos: Nelson de Oliveira: PELAS CONCLUSOES DO
RELATOR. Adriano Both: PELAS CONCLUSOES DO RELATOR.

Relatério APROVADO, seguindo como Parecer da Comisséo de Obras, Viagdo e
Servigos Publicos.

Este é o Parecer. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.

Sala das Comissées, 19 de margo de 2026.
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